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INDICAÇÃO Nº 10/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que analise a 

possibilidade de extinguir a exigência de credenciamento físico dos Servidores para condução de 

veículos leves da frota municipal, ou então, deixe de exigir certidão de pesquisas de ponto do DETRAN, 

bem como de exame toxicológico. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de janeiro de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 

a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização da 

cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 

ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 

povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que analise a 

possibilidade de extinguir a exigência de credenciamento físico dos Servidores para condução de 

veículos leves da frota municipal, ou então, deixe de exigir certidão de pesquisas de ponto do DETRAN, 

bem como de exame toxicológico. 

Considerando que tal exigência traz gastos desnecessários ao Servidor, bem como extrapola de 

pontos não impede o motorista de dirigir e o exame toxicológico exigido anualmente pela 

municipalidade contraria o disposto em lei federal já que sua validade é bienal. Além do mais, a 
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Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança tem acesso irrestrito a qualquer dado de 

munícipe habilitado para consulta, dispensando-se a exigência a custo do Servidor. 

Desta forma, a administração municipal deve trabalhar em prol de seus munícipes e Servidores, 

não impondo a eles ônus desnecessários, para não dizer ilegais, visto que, não há norma legal que 

autorize tais exigências contrárias à Lei Federal. 
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